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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

EMILY RAMOS DOS SANTOS

Matrícula n°. 3876-1

Membro

Matéria enviada por Julielton de Melo Targino

Departamento de Licitações e Contratos
Extrato de Termo Aditivo - Contrato 148/2025

                                                                 Extrato de Termo Aditivo
Termo Aditivo nº 01 ao Contrato n. 148/2025 
Processo Licitatório nº 076/2025
Partes: Contratante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e o Sr. Sandoval Mendes da Rocha.
Objeto: O presente contrato fica aditado em 25%, de acordo com o reajuste previsto neste presente termo aditivo, o 
valor do contrato que antes era R$15.000,00 (quinze mil reais), passou a ser R$18.750,00 ( dezoito mil setecentos e 
cinquenta reais)

ITEM UNID
Quantidade 
inicialmente 
contratada

Valor 
unitário 

 Quantidade com 
Aditivo 

Valor do acréscimo 
de 25%

Banana Maça – Produto de 1ª qualidade, in-natura, tamanho 
médio a grande, grau médio de amadurecimento, cascas 
sãs, sem rupturas, acondicionada em embalagem plástica de 
polipropeno, resistente, com até 5Kg ou caixa apropriada, 
etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal, produto 
sujeito a verificação no ato da entrega.

KG 1.500 R$10,00      375 R$3.750,00

    VALOR GLOBAL CONTRATADO:                                                                                                R$15.000,00
    VALOR TOTAL COM ACRÉSCIMO DE 25%: R$18.750,00

Assinam: Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes e o Sr. Sandoval Mendes da Rocha. 
Pedro Gomes – MS, 12 de janeiro de 2026. 
 

Matéria enviada por CAMILLA NUNES MESQUITA

Departamento de Licitações e Contratos
Extrato de Termo Aditivo - Contrato 147-2025

                                                                Extrato de Termo Aditivo
Termo Aditivo nº 01 ao Contrato n. 147/2025 
Processo Licitatório nº 076/2025
Partes: Contratante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e a Sra. Sebastiana Chaves Pereira.
Objeto: O presente contrato fica aditado em 25%, de acordo com o reajuste previsto neste presente termo aditivo, o 
valor do contrato que antes era R$15.000,00 (quinze mil reais), passou a ser R$18.750,00 ( dezoito mil setecentos e 
cinquenta reais)

ITEM Unid
Quantidade 
inicialmente 
contratada

Valor unitário   Quantidade com 
aditivo

Valor com 
acréscimo de 

25%
Banana Maça – Produto de 1ª qualidade, in-natura, tamanho médio 
a grande, grau médio de amadurecimento, cascas sãs, sem rupturas, 
acondicionada em embalagem plástica de polipropeno, resistente, com 
até 5Kg ou caixa apropriada, etiqueta de pesagem, prazo de validade 
semanal, produto sujeito a verificação no ato da entrega.

Kg  1.500 R$10,00 375 R$3.750,00

Valor Global Contratado: R$15.000,00
Valor Total com Acréscimo de 25%: R$18.750,00

Assinam: Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes e a Sra. Sebastiana Chaves Pereira. 
Pedro Gomes – MS, 12 de janeiro de 2026. 
 

Matéria enviada por CAMILLA NUNES MESQUITA

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001/2026

User
Retângulo
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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

Processo Administrativo N.º 001/2026
Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2026
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS CNPJ 15.570.435/0001-49, representada pelo seu 
Presidente, Vereador Reges Nunes de Paula.
Contratada: PENZE NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, – CNPJ 50.092.133/0001-03, representada 
pelo Senhor Amauri Penze Neto.
Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoramento 
na gestão jurídico-administrativa, com atuação específica e singular, para atender as áreas de Compras, Licitação e 
Contratos Administrativos; Representação da Câmara Municipal perante o Órgão Fiscalizador Externo – Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul em notificações e recursos no âmbito daquela Corte, sobre o tema licitações, 
relativos ao período contratual, e nas demais questões que transcendam o conhecimento das atividades cotidianas dos 
setores envolvidos nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços.
Valor Total: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), nos termos da Cláusula Quinta do Contrato.
Recursos Orçamentários:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 – CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO: 01.031 – AÇÃO LEGISLATIVA
PROGRAMA: 0121 – APERFEIÇOAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO
AÇÃO/PROJETO/ATIVIDADE: 2307 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DO LEGISLATIVO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA
FONTE/DESTINAÇÃO DE RECURSOS: 1.500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC. CORRENTE)
Vigência: 14 de janeiro de 2026 – 14 de janeiro de 2027
Data de Assinatura: 13 de janeiro de 2026
Assinam: Reges Nunes de Paula e Amauri Penze Neto.
Pedro Gomes, 13 de janeiro de 2026

Matéria enviada por THAYENE LIMA DOS SANTOS

Departamento de Licitações e Contratos
Extrato de Termo Aditivo - Contrato 145-2025

                                                             Extrato de Termo Aditivo
Termo Aditivo nº 01 ao Contrato n. 145/2025 
Processo Licitatório nº 076/2025
Partes: Contratante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e o Sr. Luiz Alves Pereira.
Objeto: O presente contrato fica aditado em 25%, de acordo com o reajuste previsto neste presente termo aditivo, o 
valor do contrato que antes era R$12.125,00 (doze mil cento e vinte e cinco reais), passou a ser R$15.156,25 ( quinze 
mil cento e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos)

Item Unid.
Quantidade 
inicialmente 
contratada

Valor Unitário  Valor Aditivado

Rapadura – Produto de 1ª qualidade, pura, massa dura, obtida pela concentração a quente do 
caldo de cana, deve ser produzida com matéria prima fermentada, isenta de matéria terrosa, 
parasitos, detritos animais ou vegetais ou qualquer tipo de contaminação ou adulteração e 
não deve conter qualquer tipo de aditivo (corantes, conservantes, edulcorantes), de sabor 
doce e sem ranço na embalagem deverão constar os ingredientes, tabela nutricional, a data 
da fabricação, validade e número do lote, com peso de 01Kg produto sujeito a verificação 
no ato da entrega.

Peça 325 R$25,00 R$8.125,00

Mandioca – Produto de 1ª qualidade, a polpa deve estar intacta e limpa, resfriada, isentas 
de material terroso, cascas, parasitas ou larvas, descascadas, embaladas em embalagens 
plásticas transparentes até 01Kg. Livres de umidade externa, em bom estado de 
conservação, produto sujeito a verificação no ato da entrega.

Kg 400 R$10,00 R$4.000,00

Valor Global Contratado: R$12.125,00
Valor Total com Acréscimo de 25%: R$15.156,25

Assinam: Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes e o Sr. Luiz Alves Pereira. 
Pedro Gomes – MS, 12 de janeiro de 2026. 
 

Matéria enviada por CAMILLA NUNES MESQUITA

Departamento de Licitações e Contratos
Extrato de Termo Aditivo - Contrato 144-2025

                                                            Extrato de Termo Aditivo
Termo Aditivo nº 01 ao Contrato n. 144/2025 
Processo Licitatório nº 076/2025
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